
REQUERIMENTO Nº 
2304
, DE 2010

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população paulistana, pelo transcurso do DIA DO ENGENHEIRO AGRÔNOMO, a ser comemorado no dia 12 de outubro de 2010.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente da Associação de Engenheiros Agrônomos no Estado de São Paulo – ARLEI ARNALDO MADEIRA, à Rua 24 de Maio, 104 – 10º andar – CENTRO - SP - CEP:01041-901.
JUSTIFICATIVA

Data consagrada à Padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida - é um marco para todos os profissionais da Agronomia, tendo em vista que a primeira regulamentação da profissão, que aconteceu em 12 de outubro de 1933. 

Apesar de ser a Agronomia o conjunto das ciências e dos princípios que regem a prática da agricultura, o profissional de Agronomia, cujo título é de engenheiro agrônomo, tem uma profissão com amplas possibilidades não só na área de Agricultura, no setor rural, como também no urbano. Este profissional poderá ter contato com as mais atuais políticas de preservação e conservação do meio ambiente e está inserido no mercado hoje chamado de agrobusiness, que alcança o trabalho nas fazendas (animais e agricultura), na indústria, nos institutos de pesquisa e no comércio de produtos agropecuários.

O agrônomo exerce atividades sempre direta ou indiretamente ligadas à agropecuária, que envolvem a utilização de recursos naturais (água, solo e ar), de métodos, técnicas e insumos em potencial perigosos à saúde da população e dos animais e para o meio ambiente. Por isto é importante que estes profissionais, ainda mais do que os de outras especialidades, estejam atualizados e sempre muito bem informados sobre as conseqüências de seu trabalho.

Nesta data tão significativa e com a certeza da importância dessa profissão para todos os brasileiros, parabéns pela passagem de mais um aniversário.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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